
PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 2.646/2022 

Prorroga prazo de validade da Portaria n° 1.450, de 8 de junho 
de 2020, que Constituiu Comissão Especial de Processo 
Administrativo Disciplinar. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO, o Ofício n°019/2022, da Presidente da Comissão; 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica prorrogado o prazo da Portaria n° 1.450, de 8 de junho de 2020, 
que Constituiu Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar para apurar a 
conduta do servidor Marcos Vinicius de Souza Pedro nomeado para ocupar o cargo de 
carreira de Gari Coletor, com nomeação em 12.12.2014, pelo regime Estatutário e lotado 
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com relação aojato..ocorrido em 19.05.2020 
— C.I. n° 247/2020, e aplicar eventual penalidade com fyjdmento"hss artigos 128, 129, 
143 e 157 e seguintes da Lei Complementar n.° 01811992 — Esta uto dos Servidores 
Públicos do Município de Umuarama, por mais 130 ánto e trinta)/d.  s. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigo na data de a sublicação. 

	

HERMES 	 A SILVA 

	

Pr 	 al 

SARA DAMIA BORGES URBANO 
Secretária 	nicipal de Administração 



PUBILÇADO NO UMUARAMA ILUSTRADO 

1:1E=11  I f; s'n 	120 cià  

DEN° 	11  

jÍJj]UARAMA_ItJOf  202Q'  

DIVISA° DE A 


	00000001
	00000002

